[image: image1.jpg]9
9\7'

e

CANELA - RS





Ofício SMA nº 106-73/2017.
                                                                                 Canela, 16 de maio de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 44/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 44/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução orçamentária, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), no orçamento corrente.”
A suplementação faz-se necessária para custear despesas com Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, relativo a recurso repassado pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário, visto que no Orçamento de 2017 este valor foi previsto na dotação orçamentária de Outros Serviços de Terceiros, por conta da existência de Ata de Ajustamento com o Ministério Público onde a gestão do Abrigo passaria ao Município em 2017. No entanto, como não houve a concretização do ajuste, conforme cronograma de ações, o recurso deverá ser repassado à entidade.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal, em exercício
PROJETO DE LEI Nº 44, DE 16 DE MAIO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial por redução orçamentária, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), no orçamento corrente. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária: 
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0221 – Acolhimento Inst. Para Crianças e Adolescentes
3.013 – Despesas com Convênios Para Crianças e Adolescentes
3350 – TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (7437-3) Rec. 1033………………...R$ 55.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0221 – Acolhimento Inst. Para Crianças e Adolescentes
2.021 – Manutenção Desp. Acolhimento Inst. Criança e Adolescente
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (477-4) Rec. 1033………………………………………..……………………..R$ 55.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal, em exercício
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COMARCA DE CANELA
Juizado da Infancia e Juventude
Rua Dona Carlinda, 415 - CEP: 95680000 Fone: 54-282-1009

TERMO DE AUDIENCIA - CIVEL

Data: 07/10/2016 Hora: 15:30

Juiz Presidente: " Simone Ribeiro Chalela

Processo n°: 041/5.15.0000259-5 (CNJ:.0008570-65.2015.8.21.0041)
Natureza: Agao Civil Publica (direitos difusos e coletivos)

Autor: Ministério Publico

Réu: Municipio de Canela

Adv: Gustavo Bauermann - RS/756571
Adyv: Jeronimo Terra Rolim - RS/70491
Adv: Rodrigo Giacomin - RS/75243
Ministério Plblico:  Paulo Eduardo de Almeida Vieira
Oficial Escrevente:

Aberta a audiéncia, feito o pregéo, verificou-se a presenca do Sr.
Prefeito Municipal. Presente a Secretéria de Educagéo. Presente a Secretéria de
Assisténcia Social. Presente procurador do Municipio, o Dr. Rodrigo Giacomin.
Presente o Ministério Publico. Pela MM. Juiza foi dito que a proposta de conciliagao
restou exitosa, nos seguintes termos:
a) a escola Dina Signori, localizada na Rua Nossa Senhora Medianeira, n.° 188,
Vila Maggi, sediara o abrigo para criangas e adolescentes da Comarca de
Canela/RS, a qual serd desocupada no curso deste ano. As criangas atualmente
matriculadas no referido estabelecimento de ensino, serdo alocadas em outras
escolas de educagéo infantil do Municipio, a partir do ano de 2017.
b) o Municipio compromete-se, no prazo de 30 dias, de apresentar o projeto de
readaptacdo da referida escola, para receber criangas e adolescentes que
atualmente estdo abrigados na Casa Lar. '
¢) o Municipio também assume a obrigagéo de, no prazo de 30 dias, apresentar o
decreto de destinagcdo da referida escola para acolhimento de criangas e
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adolescentes em §itu'agéo de risco.

d) o Municipio, ainda, por intermédio de decreto apresentard um projeto pedagdgico
para as criangas que est&o acolhidas.
e) o Municipio compromete-se a cumprir a proposta de cronograma da fl. 259,
excetuando-se o item 07, que ficou prejudicado.

Pela Juiza foi dito que HOMOLOGAVA o acordo celebrado entre as
partes e declarava a extingZo do feito, forte no art. 487, Ill, b, do CPC, para que
suas clausulas surtam seus legais e juridicos efeitos. Sem custas e honorérios, por
ser o Ministério PUblico o autor da ago. As partes abrem mé&o do prazo recursal.
Tudo cumprido, arquive-se com baixa. Presentes intimados. Nada mais. Estagiario.

Y

Simone Ribeiro Chalela

Juiza de Direito Ministério Publico
Autor(es) Réu(s)
Advogado Advogado
-_—

Secretéria de Educagéo

Secretéria de Assisténcia Social
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SALIENTAMOS QUE O REMODELAMENTO DO SERVICO DE ACOLHIMENTO ATENDE O
PREVISTO NO PLANO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PACTUADO JUNTO AO
GOVENRO FEDERAL.

APARTIR DESTAS AGOES, O MUNICIPIO ASSUMIRA A GESTAO DO SERVICO, DESPESAS
FIXAS: LOCACAO/ALIMENTACAO/TECNICOS (assistente  social, psicologo, pedagogo,
nutricionista) MANUTENCAO DO IMOVEL.

AS FUNCOES BASICAS SERAO LICITADAS (COORDENADOR, CUIDADORES,
EDUCADORES SOCIAIS, COZINHEIRO, SERVICOS GERAIS).

CONFORME LEGISLAGAO QUE ESTABELECE FUNCIONAMENTO DO SERVICO DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, O ABRIGO INTITUCIONAL DEVERA CONTER NO
MAXIMO ATE 20 CRIANCAS/ADOLESCENTES

Canela, 26 de setembro de 2016.

Barbara Cristiane Nunes Borges
Secretaria Mumclpal de Assisténcia Social e Habitagdo
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PROPOSTA DE CRONOGRAMA DE ACOES SERVICO DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL

ETAPA

ACAO

PRAZO P/EXECUCAO

1°

INSTAURAGAO DE COMISSAO DE FISCALIZAGAO DO
ABRIGO MUNICIPAL

IMEDIATO

20

ACOES DA COMISSAO:

INSTITUIR PROTOCOLO OFICIAL DE ABRIGAMENTO
( PARCERIA CONSELHO TUTELAR E CREAS)
FISCALIZAR O ATENDIMENTO A CADA ABRIGADO
FISCALIZAR AS ACOES DA EQUIPE TECNICA, PARA
DESABRIGAMENTO COM DEVIDOS
ENCAMINHAMENTOS NECESSARIOS.

FISCALIZAR AS CONDICOES DE FISICAS DO ATUAL
IMOVEL

AVERIGUAR DENUNCIAS E DAR ENCAMINHAMENTOS
NECESSARIOS AOS ORGAOS COMPETENTES
ENCAMINHAMENTO PARA ESTAGIOS VOLUNTARIOS
DOS ADOLESCENTES ABRIGADOS JUNTO A ORGAOS
PUBLICOS, NO INCETIVO A PROFISSIONALIZAGAO.

IMEDIATO

RENOVAGCAO DO ATUAL CONTRATO 110/2015, DE
FORMA EMERGENCIAL POR MAIS 6 MESES ATE
HOMOLOGAGAO DE LICITAGAO.

NOVEMBRO/2016

40

INCLUSAO DE CLAUSULAS NO ADITIVO DE
RENOVACAO :

- 1) RELATORIO MENSAL SITUACAO DE CADA
CRIANCA/ADOLESCENTE ~ ABRIGADO, CONTENDO
PLANO DE AGCAO DOS TECNICOS PARA
DESABRIGAMENTO, ATIVIDADES
LUDICAS/PEDAGOGICAS REALIZADAS  COM
ABRIGADOS.

- 2) RELATORIO DE ENTRADA E SAIDA DE ABRIGADOS
MENSAL.

NOVEMBRO/2016

50

SOLICITACAO DE ABERTURA DE CONCURSO PUBLICO
— EQUIPE TECNICA DA GESTAO DO SERVICO DE
ACOLHIMENTO ( ASSISTENTE SOCIAL,
PSICOLOGO,PEDAGOGO, E ADMINISTRATIVO,
ADVOGADO)

IMEDIATA E REALIZAGAO
JANEIRO/2017.

6°

ABERTURA DE  PROCESSO LICITATC’)RIO’ PAR
CONTRATACAO DE SERVICOS BASICOS

SEIS MESES PARA TRAMITES
BUROCRATICOS ( SOLICITAGAO

MUNICIPIO POR UM PREDIO DA SECRETARIA DE
EDUCACAO

( COORDENADOR, CUIDADORES, EDUCADOR SOCIAL, | ENCAMINHADA EM

SERVICOS GERAIS E COZINHEIRO) OUTUBRO/16 PREVISAO
ORCAMENTO/2017)

7 LOCAGAO DE IMOVEL ADEQUADO PARA REALOCAR|APOS HOMOLOGACAO DE

0OS ABRIGADOS, OU PERMUTA D ELOTES DO|CONCURSO PUBLICO

( PREVISAO ORGAMENTO/2017)
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